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i»,..7-Árnit0,2. MINISTÉRIO DA FAZENDA
04414S CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo 11"	 35018.000115/2006-93

Recurso /1"	 149.659 Voluntário

Acórdão n"	 2301-00.454 — 3 Câmara / I" Turma Ordioaria

Sessão de	 04 de junho de 2009

Matéria	 Decadência

Recorrente	 CEREALISTA CASTRO LTDA

Recorrida	 DRP-SAINADORMA

ASSUNTO: CON"I REBUÇOU; SOCIAIS PREVIDENCIARI AS

• Período de apuração: O I/06/1996 a 31/12/1998

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁR IAS. PRAZO DECA DENCIA .
CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
ANTECIPADO SOBRE AS RUIIRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO
I, DO CTN.

O Supremo TIl brutal Federal, coo Rume entend m eu to sumulado, Súmula
Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade do arL 45 da Lei n " 8,212 de 1991

Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela
fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso I do C'1N.

Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos os fatos

geradores apurados pela fiscalização..

Recurso Voluntário Provido.

1?)}(HL-'
•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•

•
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ACORDAM os membros da 3 câmara P turma ordinária do Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos acatar a preliminar de decadência para
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Os Conselheiros Manoel Coelho Arruda
junior e Edgar Silva Vid,11 a b npanharam o relator somente nas conclusões. Entenderam que
se aplicava o artigo 150	 • 'o :TN.

A

\	 vi
JUL10 dES	 IMA GOMES
Preside te

Relator

•

'Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André' \
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Viclal (Suplente) I

• Liége Lacroix Thomasi, Adriana Saio, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vicin
Gomes (Presidente).

• S

,s‘
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.	 Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social sobre o pagamento efetuado a contribuiates individuais para o

	

,	 período compreendido entre as competências junho de 1996 a dezembro de 1998, conforme

• relatório fiscal às lls. 37 a 40.

• Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade

empresária, fis. 70 a RO.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência do lançamento, ris. 100 a

106:

•
•

Não concordando com a decisão do órgão previd errei ário, foi interposto

-	 recurso, Ib. 118 a 131.

É o Relatório.
•

Voto
•

Conselheiro MARCO ANDRE, RAMOS VIEIRA, Relator
•

O recurso no i interposto tempestivamente, conforme informação à 11. 136.
Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito.

• •	 DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO:

••
• Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial,

mesma deve ser reconhecida.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
•

Vincula ate de n " 8, no julgamento prokrido em 12 de junho de 2008, reconheceu a

inconstitucional idade do art. 45 da 1.e i ii" 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante	 R"São inconstitucionais os parágrtilb
único do artigo 5"do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que irait1)12 de prescrição e decadência de crédito

	

••	 tribtatillo".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n " 8

yillicula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplieá-la.

An. I03-A. O Snprecno Tribunal Federal poderá, tIc oficio ou

por prvocação, mediante decisão de dois favos dos st'LIS
• membros, após reiteradas decisões sobro matéria c•onstitutio•al,

aprovar sifIllula que, a ptutir de sua pc elongação na inquceicsa
ciliciai, lerá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à admisiIVIÇ'ão pública tilinta e indirew, nas \	 •
esfiros federal, estadual e maccipipat dem como rwo e celcr à .11.1(7

revisão ou cancelamento, na forma estabelecido em lei.

•.
•



[hl/a:SSD II" 35018.000 15;2006-93
• Acôr<1110 n 2301-00.454	

14. 145

Uma vez não sendo mais possivel a aplicação do art. 45 da Lei n " 8.212, isS
.	 que serem observadas as regras previstas no CIN. Nesse sentido deve ser seguida a
: interpretação adotada pelo ST.I no julgamento proferido pela I" Seção no Recurso Especial de

n 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça cm 25 de fevereiro de 2008, nestas
palavras:

PROCE,SSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 18S. ALEGADA
NULIDADE DO AUTO DE INERAÇÃO. VALIDADE DA CDA,
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

• LVS PISIT/TIÇÃO FINANCEIRA. ENOUADRAMEN70 DE
ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-
LEI Au 406/68.	 ANALOGIA.	 111110SSIBILIDADE.
IN77(12PRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE
HONORÁRIOS ADVOCA71CIOS. PAZ/4MM PÚBLICA
VENCIDA. Mil (24-0, OBSERVAÇÃO AOS LIVIE/TS DO 8 3."
DO AR]'. 20 DO CPC'. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÀO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSSTO DE
MATÉRIA EÁTICO-PROBATORIA. SÚMULA 07 DO ST/.

•
DECADÊNCIA DO DIRETIO DE O FISCO CONSTITUIR O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIOCORRENCIA. ARTIGO 173,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO C7N.

I. O Imposto sobre ,Serviças é regido pelo DL 406/68, inao Játo
gerador é a prestação de serviço constante na lida anda 00

• referido diploma legal. por empresa Ou profissional ali tona o,
com ou sem estabelecimento :fixo. 2. A IR' ta de serviços (171“ra 00

• Decreto-lei o." 406/68, para ,fins de incidência do ISS sobre
• serviços bancários, é taxativa, admitindo-se, doudo, Urna

• leitura extensiva de cada item, no afã de se enquadra( SerViç:US	 •

idênticos aos cspressamente previstos (Precedente do 511-': RE
361829/RJ, publicado no Dl de 24.02.2006: Precedentes do Si',!:
Aglig no Ag 770170/SC, publicado no Dl de 26.10.2006; e AgRg
no Ag 577068/GO, publicado no Dl de 28.08.2006). 3.
&trementes, o exame do enquadranom:o da y atividades
desempenhadas pela instituição bancária na Lista de Serviços
anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o ;vexame do C017 É eild O

finco probatório dos autos, insindicável ante a incide:Meia da
Súmula 7/5TJ (Preecilstabs do Si']: AgRg no Ag 770170/SC,

• -	 publicado no Dl de 26.10.2006; e .REs;, 445137/MG, publicado
• no D.): de 01.09.20061 4. Deveras. a •iYulicação do

preenchimento dos requisitos em Certidão de Atira
demanda exame de matéria : fálico-probatória, providência
inlitálVi em .sede de Recurso Especial (Samithz O 7/871). .5.
Assentando a Corte Estadual que "na Certidão de Divida Ativa
consta o nome do devedôr, ssis. endereço, o débito com seu valor
originário, termo inicial, maneira de calmilar finos de mora,
COM SIM finzdamenio legal (Código Tributário Municipal, Lei ri
2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00)e a descrição de iodos os
acréscimos" e gafe "os demais requisitos 7,oliell1 ser observados
nos autos de processo adniinistrativo acostados aos autos de
execução em apenso, onde se verificam: a procedência do débito
(L5SQA), o exercido correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e rdillielY) do 'Termo de Inicio de ;Mo Fiscal, betu 001Wo do
Auto de Inflação que originou o débito", não cabe ao Superior 	 •

•
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Iiibunal de hisllça O reedune dessa irgérêncit 1.. 6Vencida a
Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocaticios OãO está
adstrita aos limitas pereentuad de 10% e 20%, podendo ser
adotado como lide de cálculo o valor dado à causa ou à
condenação, nos temias do artigo 20„S 4", do CPC,
(Precedentes: AgRg no AC, 623,659/1D, publicado no LU de
06.06.2005; e AgRg no Resp 5923130/A4G, publicado no El de
29.11.2004). 7. A revisão do critério adotado pela Cone dc,
origem, por eqüidade, pani o fixação dos honorários. COCOILOU

óbice na &unida 07, do si :1, O no ditam/impilo sumulado do
Preid•in Excelso: "Salvo limite legál, a fixação de honorários de
advogado, em coniplemen to da c:diluiu07o, depende das
Cl Men stâncias da causa, não dando urgiu' a recurso
extraordinário" (Súmula 389/ST19.8, O Código 7ributário
Ntud)Jal, ao dispor sobre a decadência, Cdi LC c.wintiva do
criWito tributário, assim estabelece em seu artigo 173, "Ari 173.
O chi-clic de a Fazenda Publica constituir o e •rédito tributário
edingue-sc após 5 (cinco) anos, contados; 1 - do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
ifetuado;17 - da data co; que se tornar definitiva a decisão que•
hou,,er anulado, por vicio jba/led, o lançamento an lerimenen te
détuado. Parágrafo único. O direito a que se reide este artigo
exlinue-se définilivarnente COM O decurso do prazo nele
previsto. contudo da data em que tenha sido 'definia a
constituição do dedito tributário pela notificação, ao sujeito
passivo, de qualquer owilida pirpt p atória intlispensável ao
lançamento." 9. A decadência ou caducidade, HO iiMOLLO 110

• Direito 7 'ributário, importa O0 OCOCOilIKOOO do CliTCO01101CSOiliVO

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, E.

consoante doutrina abalizada, encontra-se regtdarla por cinco
idgras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (7) regra da
decadência do direito de lançar nos casos de tributos .SOICUCO ao
lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por tu) 1? yx7o em que o cd7tribuinte não deitai o
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do (lindo de
lançar nos casos em que notificado o contribuinte de nuelida
preptwatária do lança,7,e321.0, em se trataildo de tributos sujeitos
a MN:adilem/0 de oficio ou de tributos duchas a linummento por
homologação em dg, (2 CO o paganwn to antecipado; (iii)
regra da decadência do direito de lançar nos CCISOS dos tributos
stileito.s a lançamento por homologação Oli2 que há parcial
pagamento da exação devida; (E) regra da decadência do

• dfrego de lançar em que o pagamento antecipado se dá com
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do

• contribuinte acerca de medida preparatddi e (v) regra da
decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento
anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito 7ributório,
Elide° Marcos Diniz de &mu, 3" líd., Mar LIMOO CUL págs.
16E210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais
apresentou, prazo qüinqüenal com die. y a quo diversos. I 1.
Assim, conta-se do "do primeiro dia do CA C'/'cicio seguiu te. àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I,
do (17 \9, o prazo qiiingiRna I para o fisco com dilue,. o credite,
tributário (lançamento de oficio), quando não prevê a lei o
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•

pagamento antecipado da exação Ou quando, a despeito da
inevisão legal, O mesnzo Moeorre, sem a eonsMlação de ilido,
fraude  III simulação do contribuinte. bem coou; inexistindo
notificação de qualT lia- medida papai-otária por parle do Fisco.
No particular, cuttywe enfatizar que "o primeiro dia do exercício
seguinte aquele em que o lançamento poderia ler sido chiba-ido"
'corresponde, iniludivelinciue, ao mineiro dia do ene:releio
seguinte à ocorrência do filo imponiveh Senda inadmissit•el
aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, 4"
e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento
por homologação, a . fim de configurar desairazoado pingo

.	 .
decadencial decenal. 12. Por seu umw, tios casos em que

• im,xiste devei- de pagamento onlecipaclo (tributos sujeitos a
lançamento de bilhão) ou quando, existindo a aludida obrigação
(tributo sujeitos a lançaine11(0 1,0C lUMIologu09), há oarissrlo
do contribuinte na antecipação do oaganienlo, desde que
inocair(?ntes quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação),
lendo sido, contudo, notificado de medida arepül'élhiPia
indispensável ao lançantento, fluindo o termo inicial do prazo
decadencial da aludido notificação (artigo 173, parágnifo único,
do CIN), independentemente de ter sido a mesnut realizada
(Mies ou depois de iniekido o prazo do inciso!, do artigo 173, do
CIW. H Por outro lado, a decadencia do dbuito de liniçar do
Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, quando ocorre pagt7111C1110 antecipado infirior ao
eletiva/n.011e devido, sem que O contribtne lenha ineorddo em

• fraude, dolo ou simulação, nem sido nonl icado pelo Fisco de
• quaisquer medidas preparatórias, obedece it regra prevista na

primeira parle do § 41 do artigo 150, do Code y áribulario,
•.	 segundo o qual, se a lei não frear prazo a homologação, será ele

• de cinco 117105, a contar da ocorrência do fino gerador/ "Ne.sie
caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar
expressamente o pagou 7e1710 antecipado, MMCOMMMIcmen te,

• com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação,
empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo

• lermo final desse periodo, co,7501H(1177-SC
sintullancamente a homologação tácita, (7 perda do direito de
homologar expressamente e, conseqüentemente, a
impossibilidade jurídica de lançar de oficio" (In Decai/D y:ia e

• Prescrição 170 Direito Tributário, Enriço Afuroas 1)0 HZ de San ti,
3" Md, Alax Linionad , pág. 170). 14. A notificação do ilícito

• tributário, medida indispensável para justificar a realização do
ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo elo prazo
decadencial qüinqüenal, CM havendo pagam e72/0 anlecipado
clèluado CO,', ,frall5C, dolo ou simulação, regi cl que configura
ampliação do lapso decai/enviai., casa, reiniciado.
Entrenientes, Draiiscorridas COMO anos sem que O antoridadc
aihninDtrativa se ;nomvicie, produzindo a indigitada notificação
firmaliradara do	 operar-se-á ao mesmo tempo a

.• decadência do direita de lançar de oficio, a decadência do
direito de constituir juildiCarnalle o dolo, fraude ou simulação
para Os (feitos do art. 173, parágrafo único, do Cil/N c a
extinção do MCCiito ICMIltário em ;sizão da 11011,0logação tácita
do pagamento antecipado" (Em(co Marcos Dinis de Sclali,



•

Processo 0° 3.5018.000115/2006-93 	 S2-C3T1

Acórdão n." 2301-00.454	 Pl. 143

—

obra citada, pág. 171). 15. Por fim, o artigo 173, II, do C7N
cuida da regra de decadência do direito dc a .Fazenda Pública
constituir o crédito tributário quando sobrevem decisão
definitiva, judicial ou adminisianiva, que amila O lanÇaIneni0

• anteriormente cléquado, em virtude da verif fração de vicio
formal. Neste caso, o moiro decadeneial inicia-se da data CM

que se tornar definitiva a aludida decisão anulatdria. 16. In
casa: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por

• homologação; (Na ol) igação cs lege tk pagamento antecipado
do 1.5SON pelo contribuinte não KeSt(né (((li, nplida, no que
csmcerne aos fatos geradores oco' ridos no período de dezembro
de 1993 a outubro de 1998, (X)71S0allie apurado pela Fazendo

• Pública Municipal em sede de procedimento administrativo
fiscal; (Ma notificação  do sujeito passivo da lavratura do Termo
de Início da Ação Fiscal, medida preparciória indispensavId ao•
lançamento direto sub.qinfavo, deu-se co 27.11.1998: 60 c
instituição financeira não efetuou o recolhimento por considerar
ia/ri bufáveis, pelo /55Q/V, as atividades apontadas pelo Fisco; é
(e) a C011StifIll00 do crédito tribieário pertinente ocorreu em
01.09.1999. 17. Desta sorte, a regra decadenend aplicável ao
(5.750 o:Onerei() á a prevista no attigo 173, panigroló énicc,
Coda Tributário, contandozse o prazo da data da notificação de
medida preparatória indispensável ao lançamento, o que
sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso dc cinco smos
ocorrência dos ,fé/os IIIII)0121VOIS apurados). donde se (fremem a

• •	 higidez dos créditos tributários constituídos co,. 01.09.1999. 18.	 1
• •	 Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.

As contribuições previdenciárias são tributos Inçados por homologação,
. assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 40 do CIN. llavendo, cotão

o pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art., 156, inciso VII do
C14‘1. Se não houver pagamento antecipado sobre a rubrica há que ser observado o disposto no
art. 173, inciso I do CfN. Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto ein Função do
previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será
observado o disposto no art. 150, parágrafo 4' ) do CTN, sendo aplicado necessariamente o

• disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento anteeipado.

Não honve pagamento antecipado, logo deve ser aplicado o disposto no art.
• 173, inciso 1 do CTN. Uma vez que o lançamento foi realizado em junho de 2006, todos as

fatos geradores estão abrangidos em período deeadeneial.
•

CONCLUSÃO:

Pelo exposto voto por COM TECER do recurso do notificado, para no mérito
CONC EDER-LI I E PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2009
•

• •••	 '	 .7 JURA


